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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 126/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M (Bases Gerais da Estru-
tura Orgânica da Administração Pública de Macau), de 11 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda:

1. São delegados na chefe do meu Gabinete, O Lam, ou no 
seu substituto legal, todos os poderes necessários para repre-
sentar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato a celebrar com a «Koon Kau Obras de 
Instalação de Água e Electricidade» para a prestação de servi-
ços de manutenção e reparação dos sistemas eléctricos, sono-
ros, de iluminação e de comunicação, instalados nos edifícios 
sob gestão dos Serviços de Apoio da Sede do Governo.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Abril de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 127/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M (Bases Gerais da Estru-
tura Orgânica da Administração Pública de Macau), de 11 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda:

1. São delegados na chefe do meu Gabinete, O Lam, ou no 
seu substituto legal, todos os poderes necessários para repre-
sentar a Região Administrativa Especial de Macau, como ou-
torgante, no contrato a celebrar com a «Heng Kei Engenharia e 
Instalações Eléctricas e de Ar Condicionado, Limitada» para a 
prestação de serviços de manutenção e reparação dos sistemas 
de climatização, instalados nos edifícios sob gestão dos Servi-
ços de Apoio da Sede do Governo.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Abril de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 128/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M (Bases Gerais da Estrutura 
Orgânica da Administração Pública de Macau), de 11 de Agosto, 
o Chefe do Executivo manda:

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 126/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結

構大綱》第三條的規定，作出本批示。

一、授予行政長官辦公室主任柯嵐或其法定代任人一切所需

權力，代表澳門特別行政區作為立約人，與冠球水電工程簽署為

政府總部輔助部門管理的樓宇電力、音響、燈光及通訊系統提

供維修保養服務的合同。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一六年四月二十一日

行政長官 崔世安

第 127/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結

構大綱》第三條的規定，作出本批示。

一、授予行政長官辦公室主任柯嵐或其法定代任人一切所需

權力，代表澳門特別行政區作為立約人，與興記冷氣電器工程有

限公司簽署為政府總部輔助部門管理的樓宇空調系統提供維修

保養服務的合同。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一六年四月二十一日

行政長官 崔世安

第 128/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結

構大綱》第三條的規定，作出本批示。
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一、授予行政長官辦公室主任柯嵐或其法定代任人一切所需

權力，代表澳門特別行政區作為立約人，與重光物業管理有限公

司簽署政府總部輔助部門管理的樓宇保安服務的合同。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一六年四月二十一日

行政長官 崔世安

第 129/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第9/2003號行政法規《中小企業援助計劃》第八條第

三款、第四款及第五款的規定，作出本批示。

一、委任下列人士為中小企業援助計劃評審委員會成員：

（一）主席——劉偉明，並因其不在或因故不能視事時，由

委員陳曉筠代任；

（二）委員——黃若禮；

（三）委員——呂開顏。

二、續任下列人士為中小企業援助計劃評審委員會成員：

（一）委員——陳曉筠；

（二）委員——孫家雄；

（三）委員——余雨生；

（四）委員——楊志光。

三、委員會成員的任期由二零一六年五月十五日起為期一

年。

四、委員會成員有權每月收取金額相當於公共行政薪俸表

100點的50%作為報酬。

二零一六年四月二十六日

行政長官 崔世安

–––––––

二零一六年四月二十六日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

1. São delegados na chefe do meu Gabinete, O Lam, ou no 
seu substituto legal, todos os poderes necessários para repre-
sentar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato a celebrar com a «重光物業管理有限公
司» para a prestação de serviços de segurança nos edifícios sob 
gestão dos Serviços de Apoio da Sede do Governo.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Abril de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 129/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 3, 4 e 5 do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 9/2003 (Plano de Apoio a Pequenas e Médias Empresas), o 
Chefe do Executivo manda:

1. São designados membros da Comissão de Apreciação relativa 
ao Plano de Apoio a Pequenas e Médias Empresas:

1) Presidente — Lau Wai Meng e, nas suas ausências ou 
impedimentos, como substituto, o vogal Chan Hio Wan;

2) Vogal — Wong Yeuk Lai Alan;

3) Vogal — Loi Hoi Ngan.

2. É renovado o mandato dos membros da Comissão de 
Apreciação relativa ao Plano de Apoio a Pequenas e Médias 
Empresas:

1) Vogal — Chan Hio Wan;

2) Vogal — Shuen Ka Hung;

3) Vogal — U U Sang;

4) Vogal — Ieong Chi Kuong.

3. O mandato dos membros da Comissão é de um ano, com 
efeitos a partir de 15 de Maio de 2016.

4. Os membros da Comissão têm direito a uma remuneração 
mensal correspondente a 50% do índice 100 da tabela indiciária 
da Administração Pública.

26 de Abril de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 26 de Abril de 2016. — 
A Chefe do Gabinete, O Lam.
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